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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2812.001/2023 - GAB     
                         
Dispõe sobre concessão de Licença Sem Remuneração a servidor do
quadro de pessoal de provimento efetivo, e dá outras providencias.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 117, da Lei Municipal 090/2000, que dispõe que
"A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor
licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até 02
(dois) anos consecutivos, sem remuneração";

CONSIDERANDO requerimento do servidor MARIO JOSE DIAS, no qual
requer licença sem remuneração pelo período de 02 (dois) anos, para
tratar de assuntos particulares;

R E S O L V E:

 Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. MARIO JOSE DIAS, portador do RG nº
90005016628, SSP-CE, inscrito no CPF nº 495.976.803-78, matricula
nº 993, servidor do quadro de pessoal de provimento efetivo,
ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de Segurança Pública - SSP, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO,
por 02 (dois) anos, pelo período de 28 de dezembro de 2023 a 28 de
dezembro de 2025.
Art. 2º - Ao término da licença, o servidor deverá apresentar-se
imediatamente a Secretaria para retorno de suas atividades laborais.
 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

MUNICIPIO DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20240105/001, de 05 de janeiro de 2024.                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Realizar pesquisa e transcrição paleográfico em
documentos junto ao acervo do Arquivo Público do Estado do Ceará,
por ocasião do projeto SISDIBRA - Sistema Ivens de Sá Dias Branco,

14

na Rua Senador Alencar, 348 - Centro.
 Nome:JOATAN VIANA MENDONCA

 CPF n°:013.432.913-99
   Cargo:Professor de HistoriaCbo:331205

 Secretaria:Educação            
    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE

 Período:08 à 12 de janeiro de 2024
   Valor da diária: 80,00Quantidade:05

 Valor total:400,00 (quatrocentos reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 05 DE JANEIRO DE 2024.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 2401.009/2023

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 0501.
001/2024
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO
RESERVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ART. 8 DA LEI
MUNICIPAL 091/2000 E EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO;

CONSIDERANDO o resultado final Processo Seletivo Simplificado n°
003/2023 para                 contratação temporária e formação de
cadastro reserva;

CONSIDERANDO que referido processo foi homologado, sendo
possível a convocação;

CONSIDERANDO que a contratação se dará após solicitação do
Secretario de cada pasta;

CONSIDERANDO que o não comparecimento dos convocados no
edital datado de 13 de dezembro de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º - DESCLASSIFICAR os candidatos abaixo relacionados,
aprovado no Processo Seletivo Edital nº 003/2023, que não
comparecerem a Coordenadoria de Recursos Humanos do Município
de Cedro, Estado do Ceará, para entrega dos documentos e
apresentação para ocupar a vaga a qual concorreu no referido
processo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fisioterapia 

 1ºMichael Ítalo Parente de Sena
Tecnico de Enfermagem

 3ºFrancisca Daniela Galdino Pereira Barbosa
Atendente de Saúde Bucal

 12º Andrea Monteiro da Silva

Cedro-CE, 05 de janeiro de 2024
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Antonio Dheime da Silva
Secretário Municipal de Administração
Portaria nº 2404.012/2023

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Ordenador de Despesas do Fundo Geral do Município de Cedro/CE,
o Sr. Manoel Bezerra Filho, no uso de suas atribuições legais e,
considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido
todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE TERRENO LOCALIZADO NO BAIRRO
PLANALTO DOS LEMOS PARA RECEBER O PROJETO DE ARENINHA
DO GOVERNO DO ESTADO, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE vêm adjudicar e homologar o presente
processo administrativo de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 0906.03/2022-03, para que produza os efeitos legais e
jurídicos.

 Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo
ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor da empresa BARBOSA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ No. 41.332.445/0001-56
com o valor global de R$ 561.283,47 (quinhentos e sessenta e um mil
duzentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos).

Ao setor competente para providências cabíveis.

Cedro - CE, 04 de janeiro de 2024.

Manoel Bezerra Filho
Ordenador de Despesas do Fundo Geral
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ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
ANTONIO DHEIME DA SILVA
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